
 

CAMPOS DE JULIO

 
 

 

 

 

 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

EDITAL N.º 133/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 135/2019 

PROCESSO DE COMPRA: 133/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” Nº. 036/2019 

 

 

AVISO 

 

 

Acha-se aberta, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, situado à Av. 

Valdir Masutti, n° 779W, Bom Jardim, nesta cidade de Campos de Júlio - MT, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

PREGÃO ELETRÔNICO, pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para “Registro de 

preços para aquisições futuras e parceladas de materiais de higiene e limpeza para atender as necessidades das 

Secretarias Municipais e seus Departamentos”, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital e seus 

anexos. 

Rege a presente licitação a Lei Federal 8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Federal 

10.520/2002, Lei Municipal 1.058/2019, os Decreto Federal nº 10.024/2019, os Decretos Municipais 36/2013, 27/2015 e 

demais legislações aplicáveis. 

 

 

Será concedido o benefício de 10% (dez por cento) do melhor preço válido para as ME/EPP/MEI sediadas no 

Município de Campos de Júlio-MT, em atendimento ao § 3º do art. 48 da lei complementar nº 123/2006 e inciso I, § 2º do 

art. 1º do decreto 8.538/2015 e benefícios para ME/EPP/MEI em atendimento ao art. 6º do decreto 8.538/2015, inciso I 

do art. 48 da lei complementar nº 123/2006, alterada pela lei complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e 

Resolução de Consulta nº 17/2015-TCE/MT. 

 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 02/01/2020 às 09h00min do dia 21/01/2020. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min do dia 21/01/2020 às 08h59min do dia 23/01/2020 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇO: 09h00min. do dia 23/01/2020 

 

Quaisquer dúvidas, contatar pelo telefone (65) 3387-2800. 

 

 

  

 

Campos de Júlio - MT, 23 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

Marcelo José Batista dos Santos Lino 

Pregoeiro Oficial 

Decreto nº. 006/2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, será dotado de recursos 

de criptografia e autenticação que garantam as condições de segurança em todas as etapas do certame através do 

Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Campos de Júlio, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL compras” constante da 

página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 

1.3. O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da LC 123/2006, 

atendendo o direito de prioridade para microempresa de pequeno porte para efeito do desempate quando verif icado ao 

final da disputa de preços. 

 

IMPORTANTE: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 02/01/2020 às 09h00min do dia 21/01/2020. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min do dia 21/01/2020 às 08h59min do dia 23/01/2020 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇO: 09h00min. do dia 23/01/2020 

 

 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link - licitações” 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

2 - DO OBJETO 

 

2.1.  É objeto do presente certame o “Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de 

materiais de higiene e limpeza para atender as necessidades das Secretarias Municipais e seus Departamentos”.  

2.2. A descrição detalhada do objeto e quantitativos da presente licitação constam do Anexo I deste Edital. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Esta licitação contém itens exclusivos destinados as Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte 

– EPP, nos termos do artigo 48, inciso I da Lei Complementar n. º 123/2006 e artigo 6º do Decreto Federal nº 8.538/15 

que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação.  

3.2. Os itens 01, 02, 03 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 

27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49,50 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 

59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86 87, 88, 89, 90, 91, 

92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102 103, 104, 105, 106, 107, 109, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 

120, 121, 122, 123, 124, 125 e 126 - Exclusivo para ME, EPP e MEI; 

3.3. Os itens 77, 108 e 110 -  Ampla Concorrência; 

3.4. Será concedido o benefício de 10% (dez por cento) do melhor preço válido para as ME/EPP/MEI sediadas 

no Município de Campos de Júlio-MT, em atendimento ao § 3º do art. 48 da lei complementar nº 123/2006 e inciso I, § 2º 

do art. 1º do decreto 8.538/2015 e benefícios para ME/EPP/MEI em atendimento ao art. 6º do decreto 8.538/2015, inciso 

I do art. 48 da lei complementar nº 123/2006, alterada pela lei complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e 

Resolução de Consulta nº 17/2015-TCE/MT. 

3.5. 1.2. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual sediados (as) no 

município de Campos de Júlio, serão beneficiadas até o limite de 10% (dez por cento)  do melhor preço válido, conforme 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

Art. 48, §3º da  Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, com o intuito de fomentar a economia local, no 

que tange a renda, geração de empregos e distribuição de riquezas de nosso município, uma vez que o 

contribuinte/cidadão local irá participar das receitas públicas utilizadas em seu próprio benefício, da qual ele é usuário 

constante de serviços e utilidade públicas prestadas ou postas a sua disposição, em contrapartida o Município demanda 

por suprimentos para materializar suas atividades finalísticas e dará retorno ao contribuinte, permanecendo assim os 

recursos vinculados  em nossa cidade, privilegiando o mercado local. 

3.6. Âmbito local ´limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação 

3.7. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no 

País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste Edital e seus Anexos; 

3.8. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida 

para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 

3.9. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas; 

3.10. Não poderão participar da licitação as empresa interessadas que se encontram sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, consórcio ou que 

tenham sido punidas com suspensão do direto de licitar e contratar com o Município de Campos de Júlio-MT, atendido o 

princípio da publicidade, ou aquelas que tenham sido declaradas inidôneas pelos órgãos públicos competentes, para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 
3.11. Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco até o terceiro grau 

destes que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, 
direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do 

TCE-MT; 

3.12. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através de 

uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefone: (041) 3097-4600 – 

até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do pregão. 

3.13. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante no 

sistema da BLL (www.bll.org.br), até o limite de horário previsto, onde deverá ser observado o seguinte: 

a) cadastro ativo com a BLL através de login e senha. 

b) inserção no sistema do valor inicial de cada item e a respectiva marca do produto (digitando “produto sem 

marca” quando for o caso, ex. serviços). 

3.14. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei nº. 

10.520/02. 

3.15. A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu 

regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

4 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 

 

4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 3.8 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 

mercadorias associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras 

do site: www.bll.org.br  

4.2. A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para representá-

lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico; 

4.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e subseqüente cadastramento para 

participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observada data e horário limite estabelecidos;  

4.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

4.10. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação; 

4.11. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações do art. 48 da Lei Complementar 147, 

de 7 de agosto de 2014; 
4.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.13. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelo número (41) 

3097-4600, pelo mail: contato@bll.org.br, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

5. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

5.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta inicial 

de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 

passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 

5.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 

lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e do valor consignado no 

registro; 

5.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

5.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital; 

5.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema; 

5.5. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 

inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote; 

5.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar; 

mailto:contato@bll.org.br
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5.7.  Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação 

semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances; 

5.8. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes; 

5.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados;  

5.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através 

de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão; 

5.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado; 

5.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances: 

5.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo; 

5.14. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

5.16. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.17. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 

caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

5.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

5.22. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

5.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 



 

CAMPOS DE JULIO

 
 

 

 

 

 

6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

5.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

5.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.29. Devido a imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de 

lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de 

tempo hábil;  

5.30. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de 

fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a 

recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço 

melhor, bem como decidir sobre sua aceitação; 

5.31. O sistema   informará   a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação 

do lance de menor valor; 

5.32. O licitante vencedor deverá enviar ao Setor de Licitação, a Proposta de Preços Escritos 

somente dos lotes vencidos, conforme ANEXO V, em 1 (uma) via rubricada em todas as folhas e a última 

assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo a MARCA dos produtos, Razão Social, CNPJ – Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica, endereço completo, número de telefone e fax, e-mail agência e conta bancária.  

5.33. A proposta de preços e os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 8 deste edital da 

Empresa vencedora, deverão ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas com o selo do cartório 

através de correios, via SEDEX, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do término da data da 

sessão pública virtual, para a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, localizada na Av. Valdir Masutti, 779W – 

Bairro Bom Jardim, CEP: 78.307-000, Fone: (065) 3387-2800 - Campos de Júlio/MT.  A empresa deverá enviar 

IMEDIATAMENTE o comprovante do envio dos documentos para os e-mails: 

licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br ou licitacao3@camposdejulio.mt.gov.br. Responsáveis pelo recebimento o 

Sr. Marcelo José Batista dos Santos Lino ou Rosinéia Rodrigues Ramos Silva. As empresas que possuírem 

autenticação digital, poderão enviar seus documentos solicitados no item 8 deste edital, juntamente com a 

proposta de preços, a qual deverá estar assinada, carimbada com carimbo CNPJ e em papel timbrado da 

empresa, via e-mail, não havendo a necessidade de enviá-los via correio. O não cumprimento do referido prazo 

acarretará a desclassificação da proposta vencedora, passando-se assim, para a segunda colocada. Após a 

conferência dos documentos enviados, se estiverem de acordo com o solicitado será declarada a empresa 

vencedora do lote e aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso. 

5.33.1.Todas as folhas da documentação de Habilitação e Proposta deverão ser entregues na ordem 

sequencial solicitada, numeradas e vistadas pelos proponentes. Tal medida visa salvaguardar os interesses dos 

participantes no aspecto de segurança e transparência do processo licitatório. Esclarecemos que o não 

atendimento ao solicitado implicará na perda do direito a futuras reclamações quanto a um eventual extravio de 

documentos durante a tramitação do processo. 

mailto:licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br
mailto:licitacao3@camposdejulio.mt.gov.br
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5.34. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, 

acarretará nas sanções previstas no item 11.2, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 

proposta ou o lance subsequente; 

5.35. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido 

preço melhor; 

 5.36. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 

valor estimado para a contratação; 

 5.37. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 

proposta ou lance de menor preço; 

               5.38. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro 

aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um 

melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 

 

6 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

6.2. Na ficha técnica deverá, obrigatoriamente, ser informado no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES, 

MARCAS e quando for o caso, informar se a empresa é ME/EPP. A não inserção de arquivos ou informações contendo 

as especificações e as marcas dos produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de 

informação suficiente para classificação da proposta; 

6.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I; 

6.4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão; 

6.5. Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio 

da ficha técnica, sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência 

para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/06; 

 6.5.1. Na proposta escrita, deverá conter: 

a). Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto ou destacados; 

             b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas 

virtuais; 

             c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa 

avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste Edital; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 

6.6.  Atendidos todos os requisitos, será (ão) considerada (s) vencedora (s) a (s) licitante (s) que oferecer (em) o 

MENOR PREÇO POR ITEM; 

6.7. Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao 

produto até sua entrega no local fixado neste Edital, ficando por conta da contratada as despesas da entrega. 

6.8. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

6.8.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contenham mais de 04 (quatro) casas decimais em seus valores unitários; 

b) sejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permita a perfeita identificação do 

produto licitado; 

c) contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, 

manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 
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 6.9. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 

6.10. A Empresa vencedora deverá entregar os produtos com garantia de no mínimo 12 meses, contados a 

partir do recebimento dos mesmos. 

 

7 - DO JULGAMENTO  

 

7.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições 

definidas neste Edital; 

7.2.  Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o 

seguinte: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será convocada pelo sistema 

eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a 

convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 

b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 

enquadrem no limite estabelecido no subitem 6.5, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto 

na alínea “a”. 

c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 

alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

 7.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.5, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

 7.4. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 

acerca da aceitação do lance de menor valor; 

7.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 

necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

Edital; 

                7.6. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.23 e 5.37 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar 

com a licitante para que seja obtido melhor preço; 

                                7.7. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

8 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia da cédula de identidade ou documento equivalente de todos os sócio-gerente, diretor ou proprietário 

da empresa, autenticados; 

b) Certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, ou; 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 
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d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores, ou; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício, 

ou; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir , 

ou; 

g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de 

sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública.  

h) Certidão Simplificada, expedida pela respectiva Junta Comercial, de enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (somente as empresas cadastradas como tais e que assim declarem na proposta de preços 

para obter os benefícios da Lei Complementar 123/2006), com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da 

realização do Pregão. 

 

8.2. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições Federais); 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) Prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver, relativa ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

e) Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma de lei; 

f) Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma de lei; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

  h) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não regularização da documentação implicará 

decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar 

a licitação. 

 

8.3. PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de validade ou com 

data não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura da sessão. 
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8.4. PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, que comprovem já ter fornecido produtos 

constantes do objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se relacionem os 

produtos fornecidos, informando, sempre que possível valor e demais dados técnicos, bem como se foram cumpridos os 

prazos estabelecidos e o grau de satisfação. Tal atestado deverá ser fornecido pelas entidades, em papel timbrado, 

assinados e datados, conforme Anexo III do Edital. 

 

 8.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

 a) Declaração de atendimento ao artigo. 27, inciso V da Lei 8.666/93, de inexistência de fato impeditivo para a 

habilitação, de conhecimento do instrumento convocatório, de cumprimento do Art. 4º, inciso VII da Lei 10.520/2002, de 

enquadramento como ME ou EEP, (se for o caso) e de não impedimento (se for o caso). (Modelos do Anexo IV); 

 

      8.6. O prazo de validade de todos os produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a partir da data de 

entrega. 

8.7. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão de imprensa oficial.  

8.8. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do Pregoeiro e sua equipe de 

apoio solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes.  

8.9. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionadas à verificação de sua 

validade e dispensam a autenticação. 

8.10. Os documentos poderão ser apresentados, grampeados e/ou encadernados, devendo ser entregues 

enumerados e de preferência sequencialmente, a fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes; 

8.11. As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os 

apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas.  

8.12. A verificação pelo Pregoeiro nos sites oficiais das entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova. 

8.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos 

 

             9 - DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 

 

9.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, poderá 

pedir esclarecimentos referentes ao processo licitatório, mediante petição a ser protocolada no protocolo central da 

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, localizada na Av. Valdir Masutti, 799W – Bairro Bom Jardim, CEP: 78.307-000, 

Campos de Júlio/MT, pela ferramenta Protocolo Web, disponível em www.camposdejulio.mt.gov.br, pela própria 

ferramenta disponibilizada pela BLL, ou através do e-mail licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br.  

9.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 

do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

9.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes a 

administração. 

9.4. Até 3 (três) dias úteis anteriores da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, poderá 

impugnar os termos do edital do pregão, mediante petição a ser protocolada no protocolo central da Prefeitura Municipal 

de Campos de Júlio, localizada na Av. Valdir Masutti, 799W – Bairro Bom Jardim, CEP: 78.307-000, Campos de 

Júlio/MT, pela ferramenta Protocolo Web, disponível em www.camposdejulio.mt.gov.br, pela própria ferramenta 

disponibilizada pela BLL, ou através do e-mail licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br. 

http://www.camposdejulio.mt.gov.br/
mailto:licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br
http://www.camposdejulio.mt.gov.br/
mailto:licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br
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9.5. As impugnações não possuirão efeito suspensivo, cabendo ao Pregoeiro auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 

recebimento da impugnação. 

9.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação será medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro nos autos do processo de licitação.   

9.7. Acolhida a impugnação contra o edital, nova data será definida e publicada nos mesmos meios de 

comunicação que as publicações anteriores. 

9.8. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente; 

9.8.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma 

imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro e poderá 

fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes 

facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos.  

9.9. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de (03) 

três dias corridos, contado da data final do prazo o recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa dos seus interesses. 

9.10. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na 

decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

9.11. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 

9.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

9.13. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 

 9.7. Os recursos deverão ser enviados em originais para a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, localizada 

na Av. Valdir Masutti, 779W – Bairro Bom Jardim, CEP: 78.307-000, Campos de Júlio/MT, setor de licitação, deverá 

estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que 

possa ser anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviado também uma cópia por e-mail 

licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br, licitacao3@camposdejulio.mt.gov.br, para que seja possível a publicação on-line 

das razões do recurso interposto e a decisão respectiva. Poderá também, mediante petição ser protocolado pela 

ferramenta Protocolo Web, disponível em www.camposdejulio.mt.gov.br, pela própria ferramenta disponibilizada pela 

BLL. 

 

10 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Campos de Júlio firmará contrato 

específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta anexo 

II que integra este Edital; 

10.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preço que poderá ser encaminhada por e-mail, correios ou outro meio hábil com 

comprovação de recebimento. 

10.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Ata de Registro de Preço dentro do prazo 

estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas neste Edital, podendo a 

CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua 

compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração da Ata. 

 

11 - DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Em conformidade com o art. 7° da Lei 10.520 de 17 de Julho de 2002, a empresa que apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

mailto:licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br
mailto:licitacao3@camposdejulio.mt.gov.br
http://www.camposdejulio.mt.gov.br/
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fiscal, incorrerá as sanções previstas nesta lei; ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, será descredenciado no SICAF, ou nos  sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere no Inciso XIV do art. 4° desta lei, pelo prazo de 5 anos sem prejuízos das multas previstas em edital, no contrato e 

das demais cominações legais.  

11.2. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeitará o 

FORNECEDOR a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de 

Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-se a 

inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 

11.3. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 

parcial do objeto adjudicado, a PMCJ-MT poderá, garantida prévia e ampla defesa, aplicar ao FORNECEDOR multa de 

até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

11.4. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 

situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades: 

11.4.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

11.4.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Campos de Júlio, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 

11.4.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 

11.5. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar a documentação ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 

cinco anos e, se for o caso, a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio solicitará o seu descredenciamento do Cadastro 

de Fornecedores do Município por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

11.6. A multa, eventualmente imposta ao FORNECEDOR, será automaticamente gerada através de DAM 

(Documento de Arrecadação Municipal) e seu valor será descontado da fatura a que fizer jus, acrescida de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso o FORNECEDOR não tenha nenhum valor a receber deste Órgão da 

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 

encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura 

proceder a cobrança judicial da multa. 

11.7. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas 

ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Prefeitura Municipal de Campos de Júlio. 

 

12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação, serão suportadas pelas dotações do 

Município de Campos de Júlio, no ato da Autorização de Fornecimento, conforme decreto federal n.º 7892/13, 

específicas para o objeto do edital. 

 

13 - DO PAGAMENTO 

 

13.1 – Os pagamentos serão efetuados conforme cláusula oitava do anexo II. 

 

 

 



 

CAMPOS DE JULIO

 
 

 

 

 

 

13 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

14 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

 

14.1. O prazo de entrega dos produtos licitados será de 15 (quinze) dias corridos, após a data do recebimento 

da nota de empenho/autorização de fornecimento ou instrumento equivalente. 

 14.2. Os produtos ao serem entregues deverão estar em conformidade com o que foi solicitado no edital, sob 

pena de devolução. 

14.3. Os produtos deste processo deverão ser entregues no Estoque Municipal, situado à Rua Adelino José 

Zamo, nº 536-S, Centro, Campos de Júlio/MT, conforme Autorização de Fornecimento. 

  

15 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

15.1. O fornecimento do objeto desta licitação será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela 

autoridade competente, na condição de representante do Município de Campos de Júlio para esse fim. 

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

16.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

16.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 

16.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do Contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento da 

Ata de Registro de Preços. 

16.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e ao Órgão 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

16.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definido, e, novamente publicado no Diário Oficial 

do Município (Diário Oficial Eletrônico dos Municípios – Mato Grosso - AMM). 

16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na Prefeitura Municipal de 

Campos de Júlio. 

16.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

16.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.9. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Leis Federais 10.520/2002, da Lei 8.666/93, 

Decreto Federal 10.024/2019 e Decretos Municipais nº 41/2006 e 13/2010 e demais legislações aplicáveis. 

 

17 - DOS ANEXOS 

 

17.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:  

- Termo de Referência: Anexo I. 
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- Minuta da Ata de Registro de preços: Anexo II. 

- Modelo de Atestado de capacidade técnica: Anexo III. 

- Modelo de declarações: Anexo IV 

- Modelos da proposta econômica: Anexo V. 

 

18 - DO FORO 

 

18.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de Comodoro - MT, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

 

 

 Campos de Júlio – MT, 23 de dezembro de 2019.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Marcelo José Batista dos Santos Lino 

Pregoeiro Oficial 

Decreto nº. 006/2018 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 135/2019 

PROCESSO DE COMPRA: 133/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” Nº. 036/2019 

 

 

Assunto: Referente a processo licitatório para futuras aquisições de materiais de higiene e limpeza para 

o atender as demandas das Secretarias Municipais e seus Departamentos, por um período de 12 meses. 

 

1 – OBJETO: 

Aquisições futuras de materiais de higiene e limpeza para atender as Secretarias Municipais e seus 

Departamentos. 

 

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE AS SOLICITAÇÃO: 

 Justifica a necessidade da aquisição dos materiais de higiene e limpeza, considerando as necessidades básicas 

e a importância dos mesmos para o bom funcionamentos das Secretarias Municipais e seus Departamentos, objetivando 

o bem-estar aos funcionários e munícipes. 

 

3 – DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E MATERIAIS A SEREM COMPRADOS: 

 

ITEM 

 

CÓDIGO 

MATERIAL 

 

UNID. 

 

QUANT. 

 

DESCRIÇÃO 

VALOR 

ESTIMADO 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

ESTIMADO 

TOTAL (R$) 

 

DA 

PARTICIPAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-2219 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PCT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

120 

Absorvente higiênico tipo 

hospitalar medindo tamanho 

grande, antialérgico, 

descartável, com gel 

absorvente, pós-operatório e 

pós-parto, embalado em 

plástico leitoso, a 

apresentação do produto 

devera obedecer a 

legislação vigente. PCT 20 

UNIDADES. Qualidade igual 

ou superior as marcas como 

TENA, BIGFRAL ou 

SKARPAK, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

16,99 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.038,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-0121 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

253 

Cola instantâneo (Super 

Bond) a base de 

cianoacrilato, cor 

transparente, com bico 

aplicador, acondicionado em 

bisnaga de 2 a 3 gramas e 

classificada conformes as 

normas da ABNT NBR 

10459 de 2017. Qualidade 

igual ou superior as marcas 

como Loctite, 3M ou BIC, 

demais marca deverá a 

empresa participante do 

certamente demonstrar, por 

meio de laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2,89 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

731,17 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-0032 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FRS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.490 

Água sanitária, germicida, 

alvejante, solução de 

hipoclorito de sódio 2,0 a 

2,5% p/ p, cloro ativo, bico 

econômico ou direcionador, 

embalagem de plástico de 1 

litro e classificada conforme 

as normas da ABNT NBR 

15517 de 2016. Qualidade 

igual ou superior as marcas 

como Q-BOA, YPE ou 

BRILHANTE, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3,89 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

25.246,10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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2.300/2007 TCU). 

 
 
 

4 

 
 
 

01-04-0250 

 

 

FRS 

 

 

412 

 

Álcool etílico com teor 

alcoólico entre 46º a 47º, 

hidratado, liquido e 

devidamente armazenado 

em frasco plástico com 1 

litro de conteúdo. 

 

 

5,10 

 

 

2.101,20 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 

5 

 
 
 

01-15-0043 

 

 

UN 

 

 

 

 

2.114 

Álcool etílico com teor 

alcoólico entre 96º a 97º, 

hidratado, liquido e 

devidamente armazenado 

em frasco plástico com 1 

litro de conteúdo. 

 

 

7,40 

 

 

15.643,60 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-3017 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FRS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.076 

Álcool etílico em gel com 

teor alcoólico de 70%, 

viscosidade 8.000 a 16.600 

cPs, pH 6,0 a 8,00, odor 

caracterizado pelo álcool, 

forma de gel bactericida e 

armazenado devidamente 

em frasco de plástico de 500 

ml. Qualidade igual ou 

superior as marcas como 

ZULU, START ou TUPI, 

demais marca deverá a 

empresa participante do 

certamente demonstrar, por 

meio de laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6,59 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7.090,84 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 
 
 
 

7 

 
 
 
 
 
 

01-04-2852 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

2.396 

Amaciante liquido para uso 

em roupas, cor e odor 

caracterizado do produto, 

pH 3,5 a 4,5 composto por 

cloreto de diaquil dimetil 

amônio, coadjuvantes, 

totalmente dispersivo em 

água, produto não 

inflamável, armazenado em 

embalagem de 2 litros e 

classificada conformes as 

 

 

 

 

 

8,39 

 

 

 

 

 

 

 

20.102,44 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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normas da ABNT NBR 

13372 de 1995. Qualidade 

igual ou superior as marcas 

como YPÊ, MON BIJOU ou 

FOFO, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 
 
 

8 

 
 
 

01-04-0055 

 

 

UN 

 

 

 

300 

Aparelho de barbear de 

plástico, descartável, com 

fita lubrificante e no mínimo 

2 laminas. 

 

 

5,40 

 

 

1.620,00 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

9 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-0084 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

256 

Óleo aromatizante de 

ambiente em essência 

diversas, embalagem 140 

ml. Qualidade igual ou 

superior as marcas como 

COALA, POLITRIZ ou 

CASTOR, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

11,54 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.954,24 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 

01-04-3021 

 

 

 

UN 

 

 

 

124 

Avental de proteção, em 

PVC, forro de poliéster, 

alças e tiras para suspensão 

no pescoço, tira e ajuste na 

cintura tipo soldadas 

eletronicamente, medindo 

1,20 x 0,70 mt, cor branca, 

 

 

 

18,90 

 

 

 

2.343,60 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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sem manga e sem bolso. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

11 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-0254 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

165 

Balde multiuso 

confeccionado em plástico 

de alta qualidade, resistente 

a queda, alça de plástico e 

com capacidade de 20 litros 

de água. Qualidade igual ou 

superior as marcas como 

PLASVALE, PASNEW ou 

ARQPLAST, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

18,26 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.012,90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-12-0004 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

145 

Balde redondo 

confeccionado de plástico, 

tipo ‘’pedreiro’, alça de ferro, 

cor preta, fundo com 

ressalto, que facilita o apoio 

da mão em todo o seu 

contorno e com capacidade 

de 12 litros de água. 

Qualidade igual ou superior 

as marcas como 

PLASVALE, PASNEW ou 

ARQPLAST, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital. 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.087,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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13 

 
 
 
 
 
 

01-04-1526 

 

 

 

 

 

PR 

 

 

 

 

 

 

250 

Bota de PVC branca, tipo 

cano médio, confeccionada 

em PVC e material nitrílico, 

superfície cabedal 

espelhada, foro em malha 

de poliéster 100%, 

impermeável, registrada na 

ABNT NBR ISO 

20334;2015/20347;2015 e 

no tamanho 36 a 40. 

 

 

 

 

 

32,74 

 

 

 

 

 

8.185,00 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

14 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-0066 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 

Cera liquida sem 
viscosidade, cor vermelha, 
pH 8,0 a 9,0, odor 
caracterizado pelo produto, 
solúvel em água, principal 
substância Dispersão 
Estireno Acrílica Metalizada 
de 20% a 30% e 
armazenada em embalagem 
de plástico de 750 ml. 
Qualidade igual ou superior 
as marcas como Politriz, 
Brio ou Bravo, demais 
marca deverá a empresa 
participante do certamente 
demonstrar, por meio de 
laudo expedido por 
laboratório ou instituto 
idôneo, o desempenho, 
qualidade e produtividade 
compatível com o produto 
sugerido ou equivalente a 
marca conforme edital 
(Conforme Acórdão 
2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

16,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
15 

 
01-15-0078 

 

UN 

 

749 

Cloro tipo liquido, composto 

por hipoclorito de sódio, 

equivalente a 12% de cloro 

ativo e armazenado em 

frasco de 1 Litro. 

 

14,38 

 

10.770,62 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 

16 

 
 

01-12-0170 

 

 

UN 

 

 

253 

Coador para café de pano, 

tamanho grande, cor 

branca, aro de metal e cabo 

revestido em plástico ou 

madeira. 

 

 

6,90 

 

 

1.745,70 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 

17 

 
 
 

01-04-1445 

 

 

PCT 

 

 

155 

Colher de polipropileno 

descartável para refeições e 

devidamente armazenado 

em pacote com 50 

unidades. Qualidade igual 

ou superior as marcas como 

 

 

4,35 

 

 

 

 

674,25 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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PRAFESTA, SERTPLAST 

ou COPOCENTRO, demais 

marca deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

18 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-0104 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

240 

Colônia especial para bebê, 

hipoalergênico, sem álcool, 

aroma e cor conforme 

caracteristica do produto, pH 

6 a 8 % e armazenado em 

embalagem de plástico  de 

200 ml. Qualidade igual ou 

superior as marcas como 

JOHNSON’S, NATURA ou 

JEQUITI, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

18,90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.536,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 
 

19 

 
 
 
 

01-04-1460 

 

 

 

UN 

 

 

 

1.400 

Creme de cabelo especifico 

para crianças, tipo 

condicionador infantil 

hipoalérgico para cabelo de 

crianças e devidamente 

acondicionado em frasco 

com 480 ml a 500 ml. 

 

 

 

12,49 

 

 

 

17.486,00 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 

20 

 
 

01-04-2934 

 

 

CX 

 

 

702 

Copos descartável de 

poliestireno para líquidos, 

com capacidade de 180ML, 

classificado conformes as 

normas da ABNT NBR 

 

 

82,25 

 

 

57.739,50 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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14865 de 2012, pacote 

contendo 100 unidades 

armazenados em uma caixa 

com 25 pacotes. Qualidade 

igual ou superior as marcas 

como Copomais, Copaza ou 

Plasmel, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

21 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-0096 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

97 

Copos descartável de 

poliestireno para líquidos, 

com capacidade de 50ML, 

classificado conformes as 

normas da ABNT NBR 

14865 de 2012, pacote 

contendo 100 unidades 

armazenados em uma caixa 

com 25 pacotes. Qualidade 

igual ou superior as marcas 

como Copomais, Copaza ou 

Plasmel, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

45,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.413,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 

22 

 
 

01-04-0014 
 
 

 

 

UN 

 

 

720 

 

Creme para cabelo, tipo 

creme de pentear sem 

enxague, com micro agua 

sérum, fortalece o cabelo 

debilitado, evitando que os 

 

 

7,95 

 

 

 

 

5.724,00 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 



 

CAMPOS DE JULIO
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fios enfraquecidos se 

quebrem ao pentear, hidrata 

os cabelos, reparando e 

desenvolvendo o brilho sem 

deixá-los pesados e 

devidamente armazenado 

em embalagem de plástico 

de 300 ml. Qualidade igual 

ou superior as marcas como 

SEDA, NIELY GOLD ou 

MONANGE, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

  

 

 

 

 
 

23 

 
 

01-15-0080 

 

UN 

 

200 

Creme contra assadura 

infantil, princípio ativo 

Nistatina + Óxido de Zinco 

em bisnaga de 50 a 60 g. 

 

18,90 

 

3.780,00 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

24 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-0013 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.100 

Creme dental tipo gel de uso 

infantil com baixa 

abrasividade, pesando 50 

GR, composto por flúor, 

laurel, sulfato de sódio e 

sacarina classificado 

conformes as normas da 

ABNT NBR 14725. 

Qualidade igual ou superior 

as marcas como contente 

KIDS, Tandy ou Condor 

Kids, demais marca deverá 

a empresa participante do 

certamente demonstrar, por 

meio de laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.380,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

25 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

16-06-0217 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

134 

Curativo tipo Band-Aid 

transparente, filme 

termoplástico com adesivo 

acrílico, 

Compressa/almofada de 

fibras sintéticas, isento de 

látex e acondicionado em 

caixa com 35 a 40 unidades. 

Qualidade igual ou superior 

as marcas como CREMER, 

JOHNSON ou COTTONE, 

demais marca deverá a 

empresa participante do 

certamente demonstrar, por 

meio de laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.474,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 
 
 

26 

 
 
 
 

01-04-2226 

 

 

 

UN 

 

 

 

39 

Desentupidor manual para 

pia, bocal de borracha, liso, 

medindo aproximadamente 

11,2 cm de diâmetro, cabo 

de polietileno e medindo 

aproximadamente 17,5cm 

de altura. 

 

 

 

4,30 

 

 

 

167,70 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
27 

 
01-04-2227 

 

UN 

 

42 

Desentupidor Manual de 

Borracha para vaso 

sanitário, pias e tanques. 

 

11,06 

 

464,52 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 
 
 
 
 

28 

 
 
 
 
 
 

01-04-2858 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.416 

Desinfetante bactericida, 

para uso puro, composição 

por cloreto de alquil dimetil 

benzil amônio, tensoativo 

não iônico, corante, agua, 

perfume com aroma 

diversos, pH 0,32 a 0,44 %, 

cor e odor conforme 

característica do produto e 

devidamente acondicionado 

em embalagem plástica de 1 

LT. Qualidade igual ou 

 

 

 

 

 

6,49 

 

 

 

 

 

9.189,84 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 

 



 

CAMPOS DE JULIO

 
 

 

 

 

 

25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

 

 

 

superior as marcas como 

PINHO BRIL, AZULIM ou 

POLITRIZ, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

29 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-2935 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.988 

Desinfetante bactericida, 

para uso puro, composição 

por cloreto de alquil dimetil 

benzil amônio, tensoativo 

não iônico, corante, agua, 

perfume com aroma 

diversos, pH 0,32 a 0,44 %, 

cor e odor conforme 

característica do produto e 

devidamente acondicionado 

em embalagem plástica de 2 

LT. Qualidade igual ou 

superior as marcas como 

VOREL, YPÊ ou GIRANDO 

SOL, demais marca deverá 

a empresa participante do 

certamente demonstrar, por 

meio de laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5,60 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

27.932,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 

30 

 
 
 

01-04-0003 

 

 

 

UN 

 

 

 

746 

 

 

 

Desodorizador de Ambiente 

(Ar), embalagem contendo 

360 ML formulação básica 

de Benzoato de Sódio, 

Borato de Sódio, Fragrância 

e propelentes. Qualidade 

igual ou superior as marcas 

 

 

 

9,60 

 

 

 

7.161,60 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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como GLADE, ONLY ou 

BOM AR, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

31 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-2859 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9.756 

Detergente Líquido  

complexo para higienização 

e limpeza, composto por 

agentes alcalinizastes, 

sequestrante e 

estabilizantes, cor e odor 

conforme característica do 

produto, pH 6,5 a 7,5% e 

armazenado devidamente 

em embalagem de plástico 

de  500 ml. Qualidade igual 

ou superior as marcas como 

Ypê, Limpol ou Azulim, 

demais marca deverá a 

empresa participante do 

certamente demonstrar, por 

meio de laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1,78 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

17.365,68 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 

32 

 
 
 

01-04-0033 

 

 

KG 
 
 
 

 

 

80 

Embalagem Plástica 

transparente, para uso 

diversos, com capacidade 

para armazenar até 3 kg e 

medindo aproximadamente 

30 x 40 cm. 

 

 

19,60 

 

 

1.568,00 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
33 

 
01-04-0053 

 

KG 

 

155 

Embalagem Plástica 

transparente, para uso 

diversos, com capacidade 

 

19,60 

 

3.038,00 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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para armazenar até 5 kg e 

medindo aproximadamente 

35 x 45 cm. 

 

 
 
 

34 

 
 
 

01-04-0111 

 

 

KG 

 

 

142 

Embalagem Plástica 

transparente, para uso 

diversos, com capacidade 

para armazenar até 10 kg e 

medindo aproximadamente 

40 x 60 cm. 

 

 

19,60 

 

 

2.783,20 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

35 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-0075 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

111 

Escova em nylon para 

lavagem de roupas, formato 

ovalado, base em madeira, 

medindo aproximadamente 

13 cm de comprimento e 6,5 

cm de largura. Qualidade 

igual ou superior as marcas 

como Bettanin, Condor ou 

Avanço, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3,02 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

335,22 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 

 
 

36 

 
 

01-04-2228 

 

 

UN 

 

 

60 

Escova para limpeza de 

mamadeiras, convencional, 

com cabo plástico, com 

cerdas macias, formato oval, 

medindo 30 cm. 

 

 

21,90 

 

 

1.314,00 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 

37 

 
 

01-12-0102 

 

 

UN 

 

 

115 

Escova para limpeza vaso 

sanitário, convencional, com 

cerdas flexíveis, com cabo e 

o suporte, medindo 

aproximadamente 30 cm. 

 

 

13,90 

 

 

1.598,50 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 

38 

 
 

01-04-0367 

 

UN 

 

56 

Espanador de pena do 

tamanho grande com 

medida aproximada de 60 

cm. 

 

18,57 

 

1.039,92 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
39 

 
01-04-0063 

 

PCT 

 

2.720 

 

Esponja de lã de aço para 

limpeza, formato retangular, 

aço carbono, cor grafite e 

 

1,79 

 

4.868,80 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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devidamente embalado em 

pacote com 8 unidades 

pesando 60 gramas. 

Qualidade igual ou superior 

as marcas como Scotch 

Brite, Bom Bril ou Assolan, 

demais marca deverá a 

empresa participante do 

certamente demonstrar, por 

meio de laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

40 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-0018 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.242 

Esponja para limpeza 

multiuso verde/amarela ideal 

para lavar copos, pratos, 

talheres, utensílios em geral. 

Qualidade igual ou superior 

as marcas como 3M, 

Condor ou Vonder, demais 

marca deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,85 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.755,70 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 

41 

 
 

01-04-0117 

 

 

UN 

 

 

400 

Esponja para banho em 

espuma, formato retangular 

medindo cerca de 11,5 X 7,7 

cm e 23 mm de espessura, 

unidade. 

 

 

3,20 

 

 

1.280,00 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 

42 

 
 

13-01-0152 

 

 

CX 

 

 

 

 

 

529 

 

Filtro de papel para coador 

de café do tamanho número 

103. Caixa com 30 

unidades. Qualidade igual 

ou superior as marcas como 

MELITTA, 3CORAÇÃO ou 

 

 

3,99 

 

 

2.110,71 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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BRASILEIRO, demais 

marca deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 
 
 
 
 

43 

 
 
 
 
 

01-04-2382 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

65 

Filtro solar fator de proteção 

solar 30 com proteção 

UVA/UVB, forma 

farmacêutica loção cremosa, 

forma de apresentação 

frasco, via de administração 

tópica e devidamente 

armazenado em frasco com 

120 ml. 

 

 

 

 

19,80 

 

 

 

 

1.287,00 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 
 
 
 

44 

 
 
 
 
 
 

01-14-2087 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

329 

Filtro Solar fator de proteção 

solar 50 com proteção 

UVA/UVB, tipo hipoalérgico, 

não oleoso, não comede 

gênico e resistente a agua, 

forma farmacêutica loção 

cremosa hidratante, forma 

de apresentação bisnaga, 

via tópica e devidamente 

armazenado em frasco com 

120 ml. 

 

 

 

 

 

21,90 

 

 

 

 

 

7.205,10 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
45 

 
01-04-2232 

 

UN 

 

510 

Flanela de pano, na cor 

branca, de tamanho 

aproximado 56 x 38cm. 

 

2,20 

 

1.122,00 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 
 
 

46 

 
 
 
 

01-04-2040 

 

 

 

 

PCT 

 

 

 

 

288 

Fralda descartável geriátrica 

adulta, tamanho G, com 

uma camada de polpa de 

celulose, com 03 fios de 

elástico e 02 fitas adesivas 

de cada lado para ajuste da 

fralda, cintura de tamanho 

entre 115 a 150 cm, pacote 

contendo 08 unidades. 

 

 

 

 

21,99 

 

 

 

 

6.333,12 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
47 

 
01-04-0234 

 

PCT 

 

168 

Fralda descartável geriátrica 

adulta, tamanho M, com 

24,22 4.068,96 Exclusivo p/ 

ME, EPP e 
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 uma camada de polpa de 

celulose, com 03 fios de 

elástico e 02 fitas adesivas 

de cada lado para ajuste da 

fralda, cintura de tamanho 

entre 80 a 115 cm, pacote 

contendo 08 unidades. 

MEI 

 

 
 
 
 

48 

 
 
 
 

01-04-2800 

 

 

 

PCT 

 

 

 

84 

Fralda descartável geriátrica 

adulta, tamanho XG, com 

uma camada de pola de 

celulose, com três fios de 

elástico e 02 fitas adesivas 

de cada lado para ajuste da 

fralda, pacote com 08 

unidades. 

 

 

 

25,64 

 

 

 

2.153,76 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

49 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-0021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PCT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.012 

Fralda Descartável Infantil, 

tamanho grande, com fita 

ajustável, elásticos, polpa de 

celulose, polímero 

superabsorvente, filme de 

polietileno, sem tecidos de 

fibras de polipropileno, 

barreiras antivazamento 

conforme as normas da 

ABNT NBR 14797 de 2002, 

peso máximo recomendado 

9 a 12,5 kg e devidamente 

armazenadas em pacote 

com 26 unidades. Qualidade 

igual ou superior as marcas 

como PAMPERS, Cremer 

ou Huggies, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

23,99 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

24.277,88 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 

50 

 
 

01-04-0022 
 

 

 

PCT 

 

 

 

1.012 

 

Fralda Descartável Infantil, 

tamanho médio, com fita 

ajustável, elásticos, polpa de 

celulose, polímero 

 

 

23,99 

 

 

 

24.277,88 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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 superabsorvente, filme de 

polietileno, sem tecidos de 

fibras de polipropileno, 

barreiras antivazamento 

conforme as normas da 

ABNT NBR 14797 de 2002, 

peso máximo recomendado 

6 a 9,5 kg e devidamente 

armazenadas em pacote 

com 30 unidades. Qualidade 

igual ou superior as marcas 

como PAMPERS, Cremer 

ou Huggies, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

51 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-0236 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PCT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.812 

Fralda Descartável Infantil, 

tamanho extragrande, com 

fita ajustável, elásticos, 

polpa de celulose, polímero 

superabsorvente, filme de 

polietileno, sem tecidos de 

fibras de polipropileno, 

barreiras antivazamento 

conforme as normas da 

ABNT NBR 14797 de 2002, 

peso máximo recomendado 

12 a 15 kg e devidamente 

armazenadas em pacote 

com 24 unidades. Qualidade 

igual ou superior as marcas 

como PAMPERS, Cremer 

ou Huggies, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

23,99 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

43.469,88 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

52 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-1667 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

962 

Fralda Descartável Infantil, 

tamanho XXG, com fita 

ajustável, elásticos, polpa de 

celulose, polímero 

superabsorvente, filme de 

polietileno, sem tecidos de 

fibras de polipropileno, 

barreiras antivazamento 

conforme as normas da 

ABNT NBR 14797 de 2002, 

peso recomendado igual ou 

superior 14 kg e 

devidamente armazenadas 

em pacote com 22 

unidades. Qualidade igual 

ou superior as marcas como 

PAMPERS, Cremer ou 

Huggies, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

25,90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

24.915,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

53 

 
 
 
 
 
 

01-04-1482 

 

 

 

 

 

PCT 

 

 

 

 

 

75 

Garfo descartável, pacote 

com 50 unidades. Qualidade 

igual ou superior as marcas 

como PRA FESTA, 

SERTPLAST ou COPO 

CENTRO, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

 

 

 

 

 

4,20 

 

 

 

 

 

315,00 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

54 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-0025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PCT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.210 

Guardanapo de papel 

grande, composto 100% de 

fibras celulósicas, papel 

absorvente, folha simples, 

medindo 30 x 29 a 32 x 30 

cm, baseado conforme 

normas da ABNT NBR 

15464, devidamente 

armazenado em pacotes 

com 50 guardanapos. 

Qualidade igual ou superior 

as marcas como SNOB, 

KITCHEN ou SANTEPEL, 

demais marca deverá a 

empresa participante do 

certamente demonstrar, por 

meio de laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.445,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

55 

 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-2411 

 

 

 

 

 

 

 

PCT 

 

 

 

 

 

 

 

200 

Guardanapo de papel 

pequeno, composto 100% 

de fibras celulósicas, 

medindo 24 x 22cm e 

pacote com 50 

guardanapos. Qualidade 

igual ou superior as marcas 

como SNOB, KITCHEN ou 

SANTEPEL, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

 

 

 

 

 

 

 

2,20 

 

 

 

 

 

 

 

440,00 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

56 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-3020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

627 

Inseticida aerossol 300 ml, 

baixa toxidade, com 

solvente a base de água, 

sem CFC. Qualidade igual 

ou superior as marcas como 

SBT, Raid ou Baygon, 

demais marca deverá a 

empresa participante do 

certamente demonstrar, por 

meio de laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10,98 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.884,46 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 

 
 
 

57 

 
 
 

01-04-2372 

 

 

CX 

 

 

20 

Lamina para barbear 

descartável, para aparelho 

convencional de uma lamina 

e que seja em aço 

inoxidável. Caixa c/ 3 

UNIDADES. 

 

 

2,38 

 

 

47,60 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 
 
 

58 

 
 
 
 
 

01-04-3125 

 

 

 

 

PCT 

 

 

 

 

6 

Lenço de papel descartável 

para assepsia facial, cor 

branca, confeccionado 

100% de fibras naturais, 

folha dupla, suave com 

toque de seda, medindo 21 

x 21 cm e devidamente 

armazenado em caixa com 

100 pacotes. 

 

 

 

 

7,12 

 

 

 

 

42,72 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 
 
 
 

59 

 
 
 
 
 
 

01-04-0247 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

728 

Lenço umedecidos para 

higiene de bebes e crianças, 

refil 450 unidades, 

umedecidos com formula 

sem álcool etílico, 

suavemente perfumada, 

lenços picotados e 

devidamente armazenado 

em um baldinho com uma 

tampa que auxilia para 

 

 

 

 

 

12,26 

 

 

 

 

 

8.925,28 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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picotar. 

 
 
 
 

60 

 
 
 
 

16-06-6412 

 

 

 

PCT 

 

 

 

720 

Lençol descartável com 

elásticos em TNT, 

gramatura mínima de 20 

g/m², na cor branca e 

disponível no tamanho 2 x 

0,90 M. Pacote 10 

Unidades. 

 

 

 

17,90 

 

 

 

12.888,00 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

61 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-15-0079 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

946 

Limpa alumínio, liquido a 

base de ácido sulfônico e 

clorídrico, uso doméstico em 

limpeza de alumínio, 

embalagem de 500 ml. 

Qualidade igual ou superior 

as marcas como POLITRIZ, 

PRATICLAR ou MAGIC 

BRILHO, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9,34 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.835,64 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
62 

 
01-04-2940 

 

UN 

 

64 
Limpa Móveis tipo óleo para 

limpeza de moveis, em 

frasco contendo 100 ml 

 

9,90 

 

633,60 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 
 
 
 
 

63 

 
 
 
 
 
 
 

01-15-0093 

 

 

 

 

 

 

FRS 

 

 

 

 

 

 

1.044 

Limpador Multiuso com 

álcool, frasco com 500 ml, 

apresentação liquida, sem 

cloro, uso direto, fragrância 

lavanda, secagem rápida 

proporcional pela ação do 

álcool, composição alquil 

benzeno sulfonato de sódio, 

tensoativo aniônico, 

solvente, coadjuvantes, 

sequestrante, fragrância, 

água. Qualidade igual ou 

superior a marca como Veja, 

demais marca deverá a 

 

 

 

 

 

 

5,39 

 

 

 

 

 

 

5.627,16 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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empresa participante do 

certamente demonstrar, por 

meio de laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

64 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-15-0094 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FRS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.080 

Limpador piso, frasco com 1 

litro, apresentação liquida, 

formula sem cloro, aplicação 

diluído na água, linha 

limpeza pesada, 

composição alquil benzeno 

sulfonato de sódio, 

coadjuvantes, conservante, 

sequestrante, corante, 

fragrância, água. Qualidade 

igual ou superior a marca 

como Veja, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11.664,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
65 

 
01-04-3022 

 

UN 

 

187 

Lixeira plástica, com tampa 

e pedal, com capacidade 

para 100 litros, na cor 

branca. 

 

269,91 

 

50.473,17 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 

66 

 
 

01-04-3025 

 

 

UN 

 

 

270 

Lixeira plástica, com tampa 

e pedal, com capacidade 

para 15 litros, na cor branca. 

 

29,90 

 

8.073,00 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
67 

 
01-04-3024 

 

UN 

 

229 

Lixeira plástica, com tampa 

e pedal, com capacidade 

para 30 litros, na cor branca. 

 

38,90 

 

8.908,10 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
68 

 
01-04-3023 

UN 143 
Lixeira plástica, com tampa 

79,99 11.438,57 Exclusivo p/ 
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e pedal, com capacidade 

para 50 litros, na cor branca. 

ME, EPP e 

MEI 

 
69 

 
01-04-3026 

 

UN 

 

122 

Lixeira plástica, redonda, 

com capacidade para 15 

litros, na cor branca. 

 

35,34 

 

4.311,48 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 
 
 

70 

 
 
 
 

01-04-2806 

 

 

 

PR 

 

 

 

664 

Luva de segurança 

confeccionada em borracha 

nitrílica, flocada 

internamente, com 

antiderrapante na palma, 

face palmar nos dedos e 

pontas dos dedos, tamanho 

G, unidade. 

 

 

 

7,60 

 

 

 

5.046,40 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 
 
 

71 

 
 
 
 

01-04-2804 

 

 

 

PR 

 

 

 

1.000 

Luva de segurança 

confeccionada em borracha 

nitrílica, flocada 

internamente, com 

antiderrapante na palma, 

face palmar nos dedos e 

pontas dos dedos, tamanho 

M, unidade. 

 

 

 

8,30 

 

 

 

8.300,00 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 
 
 

72 

 
 
 
 

01-04-2805 

 

 

 

PR 

 

 

 

 

586 

Luva de segurança 

confeccionada em borracha 

nitrílica, flocada 

internamente, com 

antiderrapante na palma, 

face palmar nos dedos e 

pontas dos dedos, tamanho 

P, unidade. 

 

 

 

7,99 

 

 

 

4.682,14 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 

73 

 
 

16-06-6747 

 

 

CX 

 

 

230 

Luva procedimento não 

cirúrgico confeccionado em 

látex natural, não estéril, 

atóxico epirogênica, 

lubrificada com pó bio-

absorvível, descartável de 

uso único e devidamente 

armazenado em caixa com 

100 unidades de tamanho 

diversos (P, M e G). 

 

 

24,30 

 

 

5.589,00 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 
 

74 

 
 
 

01-12-0031 

 

 

PCT 

 

 

74 

Mascara descartável 

hospitalar, tripla camada 60 

G, Atóxica, hipoalérgica e 

inodora, tiras laterais para 

fixação no rosto. Pacote 100 

unidades. 

 

 

11,49 

 

 

850,26 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
75 

 
01-04-3041 

 

PCT 

 

4 

Mini sabonete formato em 

coração para lembrancinha 

 

78,32 

 

313,28 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 
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 medindo 3,5 cm de altura 

3,5 cm largura peso aprox. 

10 gramas, fragrâncias 

diversas e cores diversas.  

PCT 100 UN 

MEI 

 
 
 
 

76 

 
 
 
 

01-04-3042 

 

 

 

PCT 

 

 

 

4 

 

Mini sabonetes formato de 

rosas e flor, medindo 3cm 

de altura, 3 cm de largura, 1 

cm de espessura, pesando 

10 gramas, fragrâncias 

diversas e cores diversas. 

PCT 100 UN 

 

 

 

78,32 

 

 

 

313,28 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
77 

 
01-04-0120 

 

PCT 

 

610 

Naftalina embalagem 30 g. 

CX/ 100 unidades de 30 g 

cada. 

 

150,00 

 

91.500,00 

 

Ampla 

Participação 

 
 

78 

 
 

01-04-0245 

 

 

UN 

 

 

 

65 

Pá em aço galvanizado, 

para lixo com medidas 

aproximadas de 19 x 19cm, 

com cabo longo, com 

aproximadamente 60 cm. 

 

 

7,83 

 

 

508,95 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 

79 

 
 

13-01-0108 

 

 

CX 

 

 

102 

Palito de dente, palito com 

cabeça pontiaguda, palitos 

em perfeitas condições, sem 

deformações. Caixa 100 

Unidades. 

 

 

0,80 

 

 

81,60 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
80 

 
01-04-2860 

 

CX 

 

390 

Palito de fosforo de madeira 

extralongo. Caixa com 40 

Palitos. 

 

3,05 

 

1.189,50 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 
 
 

81 

 
 
 
 

01-04-0028 

 

 

 

UN 

 

 

 

1.378 

Pano microfibra para 

limpeza de chão, 

confeccionado em 80% 

poliéster e 20% poliamida, 

tipo toalha, medindo 0,68 x 

1,30m e de qualidade igual 

ou superior as marcas 

CAMESA, 3M ou PROEZA. 

 

 

 

14,47 

 

 

 

19.939,66 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 
 
 

82 

 
 
 
 

01-04-0029 

 

 

 

UN 

 

 

 

592 

Pano de prato em 

microfibra, confeccionado 

em 80% poliéster e 20% 

poliamida, cor branca, 

medindo 70 x 50 cm e de 

qualidade igual ou superior 

as marcas CAMESA, 3M ou 

PROEZA. 

 

 

 

4,60 

 

 

 

2.723,20 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
83 

 
13-01-0110 

 

RL 

 

490 

Rolo de papel alumínio, 

confeccionado em material 

de alta qualidade, medindo 

 

5,29 

 

2.592,10 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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45 cm largura e 7,5 metros 

de comprimento. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

84 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

13-01-0111 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

690 

Papel filme de PVC 

transparente e medindo 28 

cm de largura por 15 metros 

de comprimento. 

Qualidade igual ou superior 

as marcas como WYDA, 

GIO PARK ou LUSAFILME, 

demais marca deverá a 

empresa participante do 

certamente demonstrar, por 

meio de laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

3,60 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.484,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-2373 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FD 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

785 

Papel higiênico folha dupla, 

branco, material de alta 

qualidade, 100% celulose 

virgem, na cor branca, odor 

caracterizado pelo produto, 

fabricado conforme normas 

ABNT NBR 15464, 

embalado devidamente em 

fardo com 16 pacotes 

contendo 4 rolos com 30 m 

e de qualidade igual ou 

superior as marcas como 

PERSONAL, NEVE ou 

CHARME, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

90,40 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

70.964,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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86 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-0056 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FD 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

352 

Papel toalha de folha dupla, 

medindo 19 x 20 a 19 x 22 

cm, rolo com 55 toalhas 

picotadas, isento de 

impureza, 100% celulose 

grofado, na cor branca, sem 

perfume, fabricado conforme 

normas da ABNT NBR 

15464 e armazenado 

devidamente em fardo com 

12 pacotes com 2 unidade 

cada pacote. Qualidade 

igual ou superior as marcas 

como KITCHEN, SNOB ou 

RESIDENCE, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

61,39 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

21.609,28 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

87 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-2374 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

502 

Papel toalha interfolhado, 

branco, 100% celulose 

virgem, medidas aproximas 

de 22 x 23, folha simples 

com 3 dobras, macio e 

resistente, fabricado 

conforme as normas da 

ABNT NBR 15464 e 

armazenado devidamente 

em caixa com 2.400 folhas, 

gramatura mínima de 

50g/m². Qualidade igual ou 

superior as marcas como 

SANTHER, MANIKRAFT ou 

KIMBERLY-CLARK, demais 

marca deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

90,89 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

45.626,78 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 
 
 

88 

 
 
 

01-15-0049 

 

 

 

UN 

 

 

 

1.580 

Pedra sanitária, tipo pastilha 

arredondada com suporte 

de plástico, fragrância 

diversas, composto por 

naftalina, cloreto de 

benzalcônio. PCT 25 g a 40 

g. 

 

 

 

1,69 

 

 

 

2.670,20 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
89 

 
01-04-1479 

 

UN 

 

304 

Pente para cabelo, em 

material plástico, com 

dentes largos e cabo 

plástico. 

 

3,80 

 

1.155,20 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 
 

90 

 
 
 

01-04-0089 

 

 

 

PCT 

 

 

 

140 

Prato descartável de 

poliestireno, diâmetro de 22 

cm, com altura de 1,5 cm, 

espessura de 25 micras, 

com capacidade para 350 

ml, sem tampa, para 

refeição. PCT 10 UM. 

 

 

 

3,30 

 

 

 

462,00 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
91 

 
01-04-1550 

 

PCT 

 

240 

Prato descartável P15, 

pequeno, pacote com 10 

unidades. 

 

1,62 

 

388,80 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
92 

 
01-04-1551 

 

PCT 

 

140 

Prato descartável P21, 

médio, pacote com 10 

unidades. 

 

2,78 

 

389,20 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 

93 

 
 

01-12-0014 

 

 

PCT 

 

 

216 

Prendedor de roupa - de 

madeira, no formato 

retangular, medindo 8 cm, 

acondicionado em pacotes 

12 unidades. 

 

 

1,78 

 

 

384,48 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
94 

 
01-15-0038 

 

UN 

 

340 

Refil de borracha para rodo 

de alumínio, material de 

borracha, preto e largura de 

50 cm. 

 

4,10 

 

1.394,00 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 

95 

 
 

01-04-0065 

 

 

UN 

 

 

370 

Refil de borracha para rodo 

de alumínio, material de 

borracha, preto e largura de 

60 cm. 

 

 

4,60 

 

 

1.702,00 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 

96 

 
 

01-04-0005 

 

 

UN 

 

 

450 

Refil de borracha para rodo 

de alumínio, material de 

borracha, preto e largura de 

80 cm. 

 

 

6,32 

 

 

2.844,00 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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97 

 
 

01-12-0182 

 

 

UN 

 

 

75 

Rodo (puxa e seca) -cabo 

em alumínio, base medindo 

50 cm, em borracha dupla 

removível para troca por 

refil, dupla borracha. 

 

 

37,37 

 

 

2.802,75 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 

98 

 
 

01-12-0184 

 

 

UN 

 

 

117 

Rodo (puxa e seca) - cabo 

de alumínio, base medindo 

60 cm, base de alumio, com 

2 laminas de borracha. 

 

 

28,71 

 

 

3.359,07 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 

99 

 
 

01-04-0033 

 

 

UN 

 

 

90 

Rodo (puxa e seca) - cabo 

de alumínio, base medindo 

80 cm, base de alumio, com 

2 laminas de borracha. 

 

 

47,98 

 

 

4.318,20 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
100 

 
01-04-2937 

 

UN 

 

596 

Rodo de Espuma com cabo 

de madeira para limpeza de 

pisos e azulejo. 

 

16,70 

 

9.953,20 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

101 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-15-0068 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PCT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

610 

Sabão em barra neutro, 

odor característica produto, 

com no mínimo 40% de 

ácidos graxos, composição 

básica sal inorgânico, 

coadjuvantes, emolientes, 

pigmentos, glicerina, água e 

outras substancia conforme 

norma de fabricação da 

ABNT NBR 13903 e   

acondicionado em 

embalagem com 5 tabletes, 

pesando 200 g cada barra.  

Qualidade igual ou superior 

as marcas como YPÊ, 

MINERVA ou TOP, demais 

marca deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9,09 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.544,90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
102 

 
16-06-0538 

 

UN 

 

2.546,00 

Sabão Alvejante em pó, 

utilizado para limpeza de 

roupas diversas, composto 

 

10,48 

 

26.682,08 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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por tensoativo, 

tamponastes, coadjuvantes, 

sinergista, corantes, 

enzimas, branqueador 

optico, essência de água e 

outras substancia de fabrica 

conforme as normas da 

ABNT NBR ISO 105, odor 

característica do produto e 

devidamente armazenado 

em caixa pesando 1 KG. 

Qualidade igual ou superior 

as marcas como OMO, 

BRILHANTE ou YPÊ, 

demais marca deverá a 

empresa participante do 

certamente demonstrar, por 

meio de laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 
 

103 

 
 

01-04-0070 

 

 

UN 

 

 

792 

Sabonete em barra comum, 

com PH entre 9 a 10, 

higiene corporal, 

antibacteriano e pesando 85 

a 90G. 

 

 

9,95 

 

 

7.880,40 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 
 

104 

 
 
 
 

01-04-0035 

 

 

 

UN 

 

 

 

720 

Sabonete de glicerina, PH 

entre 11 e 12, hipoalérgico, 

formula com aroma suave e 

delicado, base de óleos 

vegetal, pesando 85 a 90 

gramas a barra e especifico 

para higiene bebês e 

crianças. 

 

 

 

8,59 

 

 

 

6.184,80 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 

105 

 
 
 

01-04-0284 

 

 

FRS 

 

 

150 

Sabonete líquido de 

glicerina, hipoalérgico, ph 

ideal para pele, 100% 

vegetal sem gordura animal 

e armazenado devidamente 

em frasco com 250 ml. 

 

 

8,60 

 

 

1.290,00 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
106 

 
01-04-1584 

GL 

 

228 Sabonete líquido galão de 5 

LT cremoso, neutro, 

29,90 6.817,20 Exclusivo p/ 

ME, EPP e 
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antisséptico, acondicionado 

em recipiente apropriado. 

MEI 

 

 
 
 
 

107 

 
 
 
 

16-06-0438 

 

 

 

FD 

 

 

 

384 

Saco de lixo doméstico em 

polietileno, com capacidade 

de 40 litros, medindo 65 x 

75 cm, na cor preta, 

qualidade mínimas 

conforme normas NBR9190 

e 9191 e armazenados em 

fardo com 25 pacotes de 10 

unidades. 

 

 

 

94,13 

 

 

 

36.145,92 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 

 
 
 
 
  

108 

 
 
 
 
 

01-04-0253 

 

 

 

 

FD 

 

 

 

 

770 

Saco de lixo doméstico em 

polietileno, com capacidade 

de 100 litros, medindo 90 x 

80cm, na cor preta, 

qualidade mínimas 

conforme normas NBR9190 

e 9191 e armazenados em 

fardo com 25 pacotes de 10 

unidades. 

 

 

 

 

147,50 

 

 

 

 

113.575,00 

 

 

 

Ampla 

Participação 

 
 
 
 

109 

 
 
 
 

01-15-0023 

 

 

 

FD 

 

 

 

440 

Saco de lixo doméstico em 

polietileno, com capacidade 

de 15 litros, medindo 39 x 

58 cm, na cor preta, 

qualidade mínimas 

conforme normas NBR9190 

e 9191 e armazenados em 

fardo com 25 pacotes de 10 

unidades. 

 

 

 

97,50 

 

 

 

42.900,00 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 
 

110 

 
 
 
 

01-15-0081 

 

 

 

FD 

 

 

 

 

427 

Saco de lixo doméstico em 

polietileno, com capacidade 

de 200 litros, medindo 90 x 

110cm, na cor preta, 

qualidade mínimas 

conforme normas NBR9190 

e 9191 e armazenados em 

fardo com 25 pacotes de 5 

unidades. 

 

 

 

200,00 

 

 

 

85.400,00 

 

 

Ampla 

Participação 

 
 
 
 
 

111 

 
 
 
 
 

01-04-0251 

 

 

 

 

FD 

 

 

 

 

644 

Saco de lixo doméstico em 

polietileno, com capacidade 

de 30 litros, medindo 59 x 

62 cm, na cor preta, 

qualidade mínimas 

conforme normas NBR 9190 

e 9191 e armazenados em 

fardo com 25 pacotes de 10 

unidades. 

 

 

 

 

65,00 

 

 

 

 

41.860,00 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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112 

 
 
 
 
 

01-04-0252 

 

 

 

 

FD 

 

 

 

 

437 

Saco de lixo doméstico em 

polietileno, com capacidade 

de 50 litros, medindo 63 x 

80 cm, na cor preta, 

qualidade mínimas 

conforme normas NBR 9190 

e 9191 e armazenados em 

fardo com 25 pacotes de 10 

unidades. 

 

 

 

 

55,00 

 

 

 

 

24.035,00 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 

 
 
 
 

113 

 
 
 
 

01-04-2404 

 

 

 

BB 

 

 

 

4 

Saco em plástico de 

polietileno em bobina 

picotada, material atóxico, 

saco plástico medindo 20 x 

30 cm, 35,00 espessuras, 

bobina com no mínimo 700 

sacos e na cor transparente. 

 

 

 

22,25 

 

 

 

89,00 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 
 

114 

 
 
 
 

01-04-2405 

 

 

 

BB 

 

 

 

4 

Saco em plástico de 

polietileno em bobina 

picotada, material atóxico, 

saco plástico medindo 25 x 

35 cm, 35,00 espessuras, 

bobina com no mínimo 700 

sacos e na cor transparente. 

 

 

 

25,84 

 

 

 

103,36 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 
 
 

115 

 
 
 
 
 

01-04-3134 

 

 

 

 

PCT 

 

 

 

 

20 

Saco plástico p/ embalagem 

em polietileno (pead), cor 

transparente, medindo 50 x 

80 cm, sanfona lateral ideal 

para acondicionar alimentos 

(cesta básica), espessura 

0.009 micas e armazenada 

em pacotes com 100 

unidades. 

 

 

 

 

45,409 

 

 

 

 

908,18 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

116 

 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-2862 
 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

2.580 

 

Saponáceo cremoso, 

composição básica 

tensoativos aniônico e não 

iônico, conservantes, 

coadjuvantes, alcalinizastes, 

abrasivo, agente de 

branqueamento, pigmentos 

e outras substancia 

químicas permitidas, 

princípio ativo hipoclorito de 

sódio com no mínimo de 1% 

por embalagem, 

composição de aromatizante 

caraterística do produto e 

armazenado devidamente 

 

 

 

 

 

 

7,28 

 

 

 

 

 

 

 

18.782,40 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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em embalagem plástica com 

300 ML. Qualidade igual ou 

superior as marcas como 

RADIUM, ASSOLAN ou 

NOBRE, demais marca 

deverá a empresa 

participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 
 

117 

 
 

01-12-0217 

 

FRS 

 

24 
Shampoo para piolho, 

embalagem de 100 ML 

 

11,80 

 

283,20 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

118 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-0107 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.300 

Shampoo liquido Infantil, 

indicado para todos os tipos 

de cabelo de criança, glicosil 

infantil hipoalérgico, formula 

suave, ph equilibrado, não 

irrita os olhos, limpa o 

cabelo, perfuma 

suavemente, brilho, maciez 

e é devidamente  

armazenado em  

embalagem  de plástico com 

no mínimo 480 ML. 

Qualidade igual ou superior 

a marca como TRÁ LÁ LÁ, 

demais marca deverá a 

empresa participante do 

certamente demonstrar, por 

meio de laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

20,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

27.040,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
119 

 
01-04-0057 

 

FRS 

 

245 

Soda caustica tipo escama, 

embalado em potes 

 

21,06 

 

5.159,70 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 
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pesando 1 kg, composta de 

hidróxido de sódio. 

MEI 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

120 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01-04-0044 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

400 

Talco em pó fino, ideal para 

corpo do bebe, ante 

transpiram-te, odor inodoro, 

cor branca, insolúvel em 

água, pH de 6,0 a 10 %, 

dureza 2,5 mohs, densidade 

2,8 +/- por 0,20 (G/cm³) e 

devidamente armazenado 

em tubo de plástico pesando 

200g. Qualidade igual ou 

superior as marcas como 

JHONSON, TRA LÁ LÁ, 

POM POM ou GRANADO, 

demais marca deverá a 

empresa participante do 

certamente demonstrar, por 

meio de laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15,90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.360,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
 
 
 

121 

 
 
 
 

01-20-0120 

 

 

 

UN 

 

 

 

416 

Toalha de rosto, com 

medidas aproximadas de no 

mínimo 50 x 90 cm, na cor 

branco, de algodão egípcio 

fio penteado, 100% algodão 

de fibras longas, pré lavada 

e pré-encolhida. 

 

 

 

11,50 

 

 

 

4.784,00 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 
122 

 
01-04-0099 

 

PCT 

 

304 

Touca descartável com 

elástico em pacote com 100 

unidades. 

 

10,90 

 

3.313,60 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 
 
 

123 

 
 
 
 

01-04-0273 
 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

368 

Vassoura de nylon, base de 

plástico medindo 30 cm, 

cabo de madeira com capa 

de plástica medindo 1,20 m 

e cabo rosca compatível 

com a base. Qualidade igual 

ou superior as marcas como 

CONDOR, NOVIÇA ou 

MULTIUSO, demais marca 

deverá a empresa 

 

 

 

 

9,64 

 

 

 

 

3.547,52 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 
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participante do certamente 

demonstrar, por meio de 

laudo expedido por 

laboratório ou instituto 

idôneo, o desempenho, 

qualidade e produtividade 

compatível com o produto 

sugerido ou equivalente a 

marca conforme edital 

(Conforme Acórdão 

2.300/2007 TCU). 

 
 

124 

 
 

01-04-0246 

 

UN 

 

 

45 

Vassoura de palha, com 

cabo de 1,20 m, três 

costuras, reforçada para 

maior durabilidade. 

 

24,90 

 

1.120,50 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 
 
 
 
 

125 

 
 
 
 
 
 

01-04-0008 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

69 

Vassoura de pelo de animal, 

cabo de madeira com capa 

de plástico, base de madeira 

medindo 40 cm e cabo 

medindo no mínimo 1,20 m. 

Conforme princípios da 

padronização, marcas 

aceitáveis como CONDOR e 

outras marcas com a 

qualidade e resistência igual 

ou superior. 

 

 

 

 

 

35,19 

 

 

 

 

 

2.428,11 

 

 

 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 
 
 

126 

 
 
 

01-04-0115 

 

 

UN 

 

 

1.202 

Xuxinha para prender 

cabelo, sem metal, feito em 

material elástico e 

resistente, revestido de 

tecido que não danifica os 

cabelos. 

 

 

1,44 

 

 

1.730,88 

 

Exclusivo p/ 

ME, EPP e 

MEI 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

Itens 01, 02, 03 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 

29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49,50 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 

61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 

94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102 103, 104, 105, 106, 107, 109, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 

121, 122, 123, 124, 125 e 126 - Exclusivo para ME, EPP e MEI; 

Itens 77, 108 e 110 -  Ampla Concorrência; 

 

4. UTILIZAÇÃO DOS PRODUTOS E MATERIAS A SEREM COMPRADOS: 

 Os materiais de higiene e limpeza serão utilizados pelas Secretarias Municipais e seus Departamentos para dar 

continuidade nos serviços prestados a fim de manter o ambiente limpo e organizado, objetivando o bem-estar dos 

servidores e população.  

5. PERÍODO DE AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS: 
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  A aquisição dos materiais de higiene e limpeza será conforme a necessidade das Secretarias Municipais e seus 

Departamentos, por um período de 12 meses. 

 

6. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS E MATERIAIS: 

  O prazo para entrega dos materiais de higiene e limpeza será de 15 dias corridos a partir da data do 

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente de prazo para entrega. 

7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

  A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio estará efetuando o pagamento, conforme solicitação das Secretarias 

Municipais e seus Departamentos, juntamente com a nota fiscal e certidões negativas. 

 

8. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE: 

a) - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste edital; 

b) - Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na entrega do objeto;  

c) - A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio estará efetuando o pagamento, após o recebimento da NF e certidões 

negativas. 

D) - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações do (a) 

CONTRATADO (A); 

e) - Fiscalizar a execução dos serviços por intermédio das Secretárias Municipais seus Departamentos e Fiscal de 

Contratos; 

 

8. RESPONSABILIDADE DA (O) CONTRATADA (O): 

a) - Fornecer os produtos objeto deste termo de referência cotado em estrita conformidade com as disposições do 

mesmo, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas condições 

estabelecidas; 

b) - Fornecer os produtos objeto deste termo de referência de acordo com as requisições de fornecimento emitidas pelas 

Secretarias;  

c) - Fornecer os produtos objeto deste termo de referência, nos locais designados nas requisições, pelas Secretarias 

Municipais no prazo estipulado, e pelo preço constante de sua proposta, onde a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio 

ficara isenta de quaisquer custos com transportes e demais despesas com o objeto licitado. 

d) - Responsabilizar-se pelos produtos ofertados, sob pena de responder pelos danos causados a Administração;  

e) - Não transferir a outrem, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência da Prefeitura Municipal de Campos de 

Júlio; nos casos em que houver a necessidade de subcontratação parcial do objeto. 

 

9. PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

a). Os pagamentos serão efetuados, no prazo de até 10 (dez) dias uteis, contados da apresentação da nota fiscal e 

certidões negativas, devidamente atestada pela Secretaria juntamente com relatórios comprovando a entrega dos 

produtos; 

b). Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

  

10. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

A compra do serviço está fundamentada com base na Lei n. 8.666/93. 
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IZABEL WINGENBACH DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

LÚCIA CAPELETTI 

SECRETÁRIA MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

NELSA GONÇALVES CARDOSO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

 

CELITO RAMPANELLI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS 

 

 

 

 

 

NEUZA GOUVÊIA MOLEIRO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

 

 

 

 

 

CLAIR Z. PAGLIARINI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 135/2019 

PROCESSO DE COMPRA: 133/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” Nº. 036/2019 

 

No dia ......... do mês de ........ do ano de 2019, compareceram, de um lado a Prefeitura Municipal de Campos de 

Júlio, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.614.516/0001-99, com 

sede administrativa localizada na Avenida Valdir Masutti 779-W, bairro Bom Jardim, CEP nº. 78.307-000, nesta cidade 

de Campos de Júlio/MT, representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. José Odil da Silva, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado nesta cidade de Campos de Júlio – MT, portador do CI/RG nº 7019786487 SSP/RS e inscrito no CPF sob o 

nº. 355.257.890-00 doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante 

denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o 

resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 036/2019, Processo Licitatório nº. 

133/2019, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o “Registro de preços 

para aquisições futuras e parceladas de materiais de higiene e limpeza para atender as necessidades das 

Secretarias Municipais e seus Departamentos”, em conformidade com as especificações constantes no Edital. 

 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal 

nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: 027/2015 

(Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de “Registro de preços para 

aquisições futuras e parceladas de materiais de higiene e limpeza para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais e seus Departamentos”. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas 

condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 

Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 

permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na 

Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que 

integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, 

estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações 

previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula 

sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
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pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 

transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 

indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e 

ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 

para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, 

salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão 

gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de 

classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

     a)   convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 

originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de 

negociação. 

2.4. Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos 

preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput 

ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

     b)   permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, 

quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes 

condições: 

          b1)   as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, 

local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

          b2)   o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com 

as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 

desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente 

cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura 

da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições 

contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital; 
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4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de 

aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de 

nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° 

do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, 

obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 

aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado 

a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes 

das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante 

ou carona". 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação 

serão do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais 

registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os 

pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das 

quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de 

condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação 

na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais 

vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega 

dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

detentor da ata. 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de 

contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de 
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valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, 

observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 

25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e 

alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades 

cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na 

cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços 

de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos 

valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio 

originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos 

bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata 

de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 

quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços 

quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 

    e)  estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo 

para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 

publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 

da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no 

protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se 

não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
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6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 

àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 

Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 

entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 

pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou 

outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a 

respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a 

solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 

requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

7.5. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas 

dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. Os produtos deverão ser entregues conforme Autorização de Fornecimento expedida, no Estoque 

Municipal, situado à Rua Adelino José Zamo, nº 536-S, Centro, Campos de Júlio – MT. 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 

15 (quinze) dias corridos a partir da data do recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar 

o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de 

fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a 

capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada 

item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da 

Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, 

em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a 

substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações 

constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações 

de transporte e descarga no local da entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra 

defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da 

fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e 

demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em 

conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da 
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respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da 

Lei n° 8.666/93 e alterações. 

8.2. Caberá ao CONTRATADO (A) apresentar, quando do encaminhamento da nota fiscal, os comprovantes 

atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, com a Previdência Social, com o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de 

aplicação das penalidades específicas neste Edital; 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 

fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 

reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as 

devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o 

valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 

devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em função de solicitação dos usuários 

(participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e cinco por cento) 

em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções 

cabíveis e facultativo nas demais situações. 

9.2. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 

fornecimento registrados em ata. 

9.3. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do 

órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a 

cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 

respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao 

que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade 

requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções 

administrativas: 

11.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar 

o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos 

previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

    b) cancelamento do preço registrado; 

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no 

prazo de até cinco anos. 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 
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    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo 

dia; 

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

11.1.3. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

    a) advertência, por escrito, nas faltas leves; 

    b)  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do 

fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

    c)  suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública 

estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

    d)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3, poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento 

de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em 

licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro 

Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer 

fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará 

também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 

administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência 

exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, 

podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de 

sanção mínima de dois anos. 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no 

prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores 

mantido pela Administração. 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na 

imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Comodoro para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente instrumento. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Campos de Júlio, ..........  de .............. de 2019. 

 

José Odil da Silva 

PREFEITO  

 

Empresas Participantes: 



 

CAMPOS DE JULIO
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Analisado pela Assessoria Jurídica em ______/______/2019.  
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ANEXO III 

(Modelos) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 135/2019 

PROCESSO DE COMPRA: 133/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” Nº. 036/2019 

 

 

 

 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

  

  

A empresa ________, inscrita no CNPJ sob nº __________, situada ______________________ (endereço 

completo), atesta para os devidos fins que a empresa ________ (empresa requerente), inscrita no CNPJ sob 

nº________, situada____________ (endereço completo), forneceu os materiais ou prestou os serviços abaixo 

especificados em plenas condições de uso, no prazo de entrega estabelecido.  

Atestamos que tais fornecimentos ou prestações de serviços foram executado (a) s satisfatoriamente, não existindo em 

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas.  

  

  

 

Local e data  

 

 

  

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

  

  

  

OBS.: Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em 

papel timbrado do emitente e deverá constar o reconhecimento de firma passada em cartório do titular da empresa que 

firmou a declaração. A cópia do atestado poderá ser autenticada em cartório, ou ser apresentado original para 

autenticação por servidor do Setor de Licitação desta Prefeitura.  

  

Nesse atestado deve-se comprovar a aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em 

características, quantidades e prazos de acordo com o objeto social da empresa.  Obs: Este atestado não pode ser 

fornecido por Pessoa Física. 
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ANEXO IV 

(MODELO) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 135/2019 

PROCESSO DE COMPRA: 133/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” Nº. 036/2019 

 

Observação: a declaração deverá ser emitida em Papel Timbrado da empresa. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Empresa .........................................., inscrita no CNPJ n°................................., por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr. (a) ...................................., portador (a) da Carteira de Identidade no............................ e do 

CPF no ........................., DECLARA sob as penas da Lei: 

 

1) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 79.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 

2) INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente data inexiste (m) fato (s) 

impeditivo (s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os documentos e 

informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 

4) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII DA LEI 10.520/2002, sob pena de aplicação das penalidades 

legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, que atende plenamente os requisitos de habilitação 

constantes do Edital. 

5) QUE se enquadra na condição de ME/EPP, nos termos da Lei Complementar º 123/2006. (se for o caso). 

6) NÃO IMPEDIMENTO: que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei Complementar 

nº 123/2006, incluído pela Lei Complementar nº 147/2014. (se for o caso). 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

Nome, identificação e assinatura do licitante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CAMPOS DE JULIO
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ANEXO V 

(Modelo Proposta Econômica) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 135/2019 

PROCESSO DE COMPRA: 133/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” Nº. 036/2019 

 

Observação: a proposta deverá ser emitida em Papel Timbrado da empresa. 

 

 

PROPOSTA ECONÔMICA 

 

Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do objeto do Pregão Eletrônico “SRP” nº. 036/2019, acatando 

todas as estipulações consignadas no Edital, conforme planilha de preço constante da Tabela a seguir: 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

 Pregão Eletrônico “SRP” n° 036/2019 – Tipo MENOR PREÇO POR ITEM  

Proponente: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual: Rubrica: 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

   
 

  

   
 

  

   
 

  

   
 

  

Declaramos que nos preços propostos no presente documento 

estão inclusas todas as despesas, tais como impostos, taxas, 

transporte, entrega, lucro e demais custos diretos e indiretos, não 

cabendo quaisquer alegações posteriores de omissão de custos 

na proposta, bem como pleitos adicionais, sendo o objeto do 

Edital entregue sem acréscimos de valores. 

Valor Total da Proposta:  

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Validade dos produtos: (de acordo com edital) 

Prazo de entrega: de acordo com Edital. 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 

 

  

 

Local e data 

Nome, identificação e assinatura do licitante 


